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EXTRATO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

 
Interessado: Câmara 
Municipal de Araruama 
 
Processo  nº 1.726/2022. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
VISANDO A 
MANUTENÇÃO  DE  
NOBREAKS DE USO DESTA  
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA. 
 
Contratada: TECNOINFO 
COMERCIO EM GERAL E 
SERVIÇOS EIRELLI - CNPJ 
16.554.145/0001-74 
 
Fundamentação: Dispensa 
de Licitação Artigo 24, II e 
Art. 23, II  “a”, da Lei 
8.666/93, atualizado com 
os valores determinados 
pelo Art. 1º do  Decreto 
Federal  9.412/2018. 
 
Fonte de Recursos:  

 

Programa de Trabalho: 

01.031.0001.2021 

 

Elemento de Despesa: 

3.3.90.39.00.00 

 
Valor:  R$ 5.600,00  (cinco 
mil e seiscentos reais) 

Ordenador da Despesa: 
Júlio César dos Santos 
Coutinho 
 

Araruama,  29 de junho 
de 2022. 

 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 85 DE 29 
DE JUNHO DE 2022. 

 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no  uso   de 
suas   atribuições legais. 

 
 

RESOLVE:
  
 
Com vistas ao 
cumprimento do Artigo 67 
da Lei 8.666/93, designar a 
servidora Jaqueline 
Carvalho das Flores, 
Auxiliar Administrativo, 
matrícula 
01.3111.03/00030, para 
acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato 
abaixo referendado, 
celebrado por este Poder 
Legislativo. 

Processo: nº 144/2022;  
 
Contrato: nº 010/2022; 
Dispensa de Licitação com 
fulcro no Art. 23, II,  e Art. 
24, II “a” da Lei 8.666/93, 
e suas alterações. 
Empresa: FABIANO 
QUINTANILHA DE 
OLIVEIRA -   CNPJ- 
42.509.082/0001-44 
 
Objeto: Prestação de 
serviço de manutenção 
preventiva e corretiva do 
sistema de câmeras de 
circuito (CFTV) e 
fechaduras eletrônicas, 
com instalação e sem 
fornecimento de material. 
 
Prazo: 12 (doze) meses, 
com início em 01 de julho 
de 2022, encerrando-se 
em 30 de junho de 2023.  
 
Data da assinatura do 
Contrato: 28 de junho de 
2022.  

 
Registre-se.  Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

Gabinete do Presidente, 
29 de junho de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
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.PORTARIA Nº 086 DE 04 
DE JULHO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais, 

 
RESOLVE 

 
Exonerar o Sr. José Souto 
Santiago Neto do cargo 
comissionado de Assessor 
de Bancada, com efeito a 
partir de 30/06/2022. 

 
 

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Gabinete do Presidente, 

04 de julho de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
 

PORTARIA Nº 087 DE 04 
DE JULHO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
RESOLVE 

 Nomear a Srª. Brenda 
Francisca Silva Fernandes 
para exercer o cargo 
comissionado de Assessor 
de Bancada, com efeito a 
partir de 01/07/2022. 
 

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
 

Gabinete do Presidente, 
04 de julho de 2022. 

 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 

 

 
 

PORTARIA Nº 088 DE 04 
DE JULHO DE 2022. 

 
 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e 
demais disposições legais.  
 
CONSIDERANDO que não 
foi expedido e publicado 
ato administrativo à 
época, e que a publicação 
de um ato administrativo 
se faz necessária para 
cumprimento do princípio 

constitucional da 
publicidade, esculpido no 
Art. 37, caput da CRFB; 
 
CONSIDERANDO o que 
restou comprovado nos 
autos do Processo 
Administrativo nº 
602/1994.  

 
CONSIDERANDO o 
parecer exarado pelo 
Departamento Jurídico 
desta Casa Legislativa no 
Processo Administrativo 
nº 1625/2022, 

 
RESOLVE 
 
 I – INCORPORAR aos 
vencimentos da servidora 
Pública Municipal 
Rosimeri Caxias dos 
Santos, do quadro 
permanente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
Auxiliar Administrativo, 
matricula nº 
01.3111.03/00007, a 
remuneração do cargo 
comissionado de 
Assistente de 
Administração 
Parlamentar, atualmente 
Padrão F do anexo IV da 
Lei Complementar 
113/2016,  conforme ficou 
provado nos autos do 
Processo Administrativo 
nº 602/1994 e 1625/2022. 
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II – Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua 
publicação e produzindo 
seus efeitos a partir de 
01/01/1995. 

 
Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

Gabinete do Presidente, 
04 de julho de 2022. 

 
Júlio César dos Santos 

Coutinho 
Presidente 

 

 
PORTARIA Nº 089 DE 04 

DE JULHO DE 2022. 
 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e 
demais disposições legais.  
 
CONSIDERANDO que não 
foi expedido e publicado 
ato administrativo à 
época, e que a publicação 
de um ato administrativo 
se faz necessária para 
cumprimento do princípio 
constitucional da 
publicidade, esculpido no 
Art. 37, caput da CRFB; 

 
CONSIDERANDO o que 
restou comprovado nos 

autos do Processo 
Administrativo nº 
639/1994.  

 
CONSIDERANDO o 
parecer exarado pelo 
Departamento Jurídico 
desta Casa Legislativa no 
Processo Administrativo 
nº 1626/2022, 

 
 
RESOLVE 
 
 I – INCORPORAR aos 
vencimentos da servidora 
Pública Municipal Dalsira 
da Silva Ferraz, do quadro 
permanente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
Auxiliar Administrativo, 
matricula nº 
01.3111.03/00008, a 
remuneração do cargo 
comissionado de Diretor 
do Departamento Pessoal, 
atualmente Padrão F do 
anexo IV da Lei 
Complementar 113/2016, 
conforme ficou provado 
nos autos do Processo 
Administrativo nº 
639/1994 e 1626/2022. 
 
 
II – Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua 
publicação e produzindo 
seus efeitos a partir de 
01/01/1995. 

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Gabinete do Presidente, 

04 de julho de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 
PORTARIA Nº 090 DE 04 

DE JULHO DE 2022. 
 

O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e 
demais disposições legais.  
 
CONSIDERANDO que não 
foi expedido e publicado 
ato administrativo à 
época, e que a publicação 
de um ato administrativo 
se faz necessária para 
cumprimento do princípio 
constitucional da 
publicidade, esculpido no 
Art. 37, caput da CRFB; 
 
CONSIDERANDO o que 
restou comprovado nos 
autos do Processo 
Administrativo nº 
640/1994.  

 
CONSIDERANDO o 
parecer exarado pelo 
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Departamento Jurídico 
desta Casa Legislativa no 
Processo Administrativo 
nº 1627/2022, 

 
RESOLVE 
 
 I – INCORPORAR aos 
vencimentos da servidora 
Pública Municipal 
Elizabeth Lessa da Silva, 
do quadro permanente da 
Câmara Municipal de 
Araruama, Assistente 
Administrativo, matricula 
nº 01.3111.03/00005, a 
remuneração do cargo 
comissionado de Chefe do 
Serviço de Tesouraria, 
atualmente Padrão F do 
anexo IV da Lei 
Complementar 113/2016, 
conforme ficou provado 
nos autos do Processo 
Administrativo nº 
640/1994 e 1627/2022. 
 
II – Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua 
publicação e produzindo 
seus efeitos a partir de 
01/01/1995. 
 
Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

 
Gabinete do Presidente, 

04 de julho de 2022. 
 

Júlio César dos Santos 
Coutinho 

Presidente 
 

 

PORTARIA Nº 091 DE 04 
DE JULHO DE 2022. 

 
O Presidente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e 
demais disposições legais.  
 
CONSIDERANDO que não 
foi expedido e publicado 
ato administrativo à 
época, e que a publicação 
de um ato administrativo 
se faz necessária para 
cumprimento do princípio 
constitucional da 
publicidade, esculpido no 
Art. 37, caput da CRFB; 

 
CONSIDERANDO o que 
restou comprovado nos 
autos do Processo 
Administrativo nº 
644/1994.  
 
CONSIDERANDO o 
parecer exarado pelo 
Departamento Jurídico 
desta Casa Legislativa no 
Processo Administrativo 
nº 1628/2022, 
 
RESOLVE 

 I – INCORPORAR aos 
vencimentos da servidora 
Pública Municipal Vaneide 
Maria Lopes da Cruz 
Saldanha, do quadro 
permanente da Câmara 
Municipal de Araruama, 
Técnico Legislativo, 
matricula nº 
01.3111.03/00006, a 
remuneração do cargo 
comissionado de Assessor 
de Gabinete da 
Presidência, atualmente 
Padrão I do anexo IV da Lei 
Complementar 113/2016, 
conforme ficou provado 
nos autos do Processo 
Administrativo nº 
644/1994 e 1628/2022. 
 
II – Esta portaria entrará 
em vigor na data de sua 
publicação e produzindo 
seus efeitos a partir de 
01/01/1995. 
 
Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 
 

Gabinete do Presidente, 
04 de julho de 2022. 

 
 

Júlio César dos Santos 

Coutinho 

Presidente 

 

 

 



 

 
Av. John Kennedy 120, Centro - Araruama – RJ - CEP28970-000 

Tel: (22) 2665-9100 
Ouvidoria: (22) 2665-9104 

5 

D.O. 
Câmara Municipal de Araruama 

 

 

e- 

Assinatura Digital: 

Diário Oficial do Poder Legislativo Araruamense 

Estado do Rio de janeiro 

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA                                                 PRESIDENTE: JULIO CESAR DOS SANTOS COUTINHO 

QUARTA-F3EIRA, 06 DE JULHO DE 2022.                  ANO: IV                EDIÇÃO: 61º 

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  
CONVITE:  005/2022 – 
TERCEIRA TENTATIVA - 
PROCESSO Nº 1169/2022 
 
DIA: 19/07/2022 – ÀS 
14:00 HORAS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO 
 
LOCAL: PLENÁRIO 
THIÓPHYLA BRAGANÇA 
ENDEREÇO: AV. JOHN 
KENNEDY, Nº 120 – 
CENTRO – ARARUAMA/RJ 
INFORMAÇÕES: (22) 
26659100 
 
A RETIRADA DO EDITAL 
IMPRESSO SERÁ FEITA 
MEDIANTE O 
FORNECIMENTO DE UMA 
RESMA (500 FOLHAS) DE 
PAPEL A4, TAM. 
210MMX297MM, 75 
GRAMAS/M².  
 
Edital disponível para 
download em: 
http://www.cmararuama
.rj.gov.br 
 

 
ARARUAMA, 5 DE JULHO 

DE 2022. 
 

Vanessa Furtado de 
Almeida 

Presidente da CPL 
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